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PORTARIAS

PORTARIA N.º 07 DE 18 DE ABRIL DE 2012

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS BARRA DO GARÇAS, no uso

de suas atribuições legais,  conferidas pela  Portaria/Reitoria-IFMT nº.  56,  de

14/05/2009, publicada no D.O.U. de 15/05/2009, 

RESOLVE:

I – Instituir as comissões abaixo, presididas pelo primeiro nome, para fins de

elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos Subsequentes, em cumprimento ao

PDI do Campus Barra do Garças do IFMT para o segundo semestre de 2012, fixando

prazo de 30(trinta) dias:

CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE DE ADMINISTRAÇÃO

Marco Antonio Vieira Morais

Elizeu Demambro

Victor Fernando de Matos

Alexis Vinicius de Aquino Leal

Adriana Dias da Silva Melo

Olgda Laria Borges de Paula

Flávia Tavares Couto Fabian

Alexandre Rauh Oliveira Nascimento

CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE DE VENDAS

Marco Antonio Vieira Morais

Elizeu Demambro
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Victor Fernando de Matos

André da Silva Abade

Eliezer Polinati Silva

Olgda Laria Borges de Paula

Flávia Tavares Couto Fabian

Alexandre Rauh Oliveira Nascimento

CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE DE AQUICULTURA

Marco Antonio Vieira Morais

Elizeu Demambro

Victor Fernando de Matos

André da Silva Abade

Eliezer Polinati Silva

Olgda Laria Borges de Paula

Flávia Tavares Couto Fabian

Alexandre Rauh Oliveira Nascimento

Thaísa Lemos de Freitas de Oliveira

Jucelino Gimenez

II – Certifiquem-se e cumpram-se.

JOSDYR VILHAGRA

PORTARIA N.º 08 DE 18 DE ABRIL DE 2012

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS BARRA DO GARÇAS, no uso

de suas atribuições legais,  conferidas pela  Portaria/Reitoria-IFMT nº.  56,  de

14/05/2009, publicada no D.O.U. de 15/05/2009, 

RESOLVE:
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I – Instituir a comissão de servidores abaixo, presidida pelo primeiro nome,

para fins de elaboração de Organograma do Campus Barra do Garças, obedecendo

as legislações vigentes, fixando prazo final de 30(trinta) dias, a partir da publicação no

site do Campus:

Marco Antonio Vieira Morais

Eliezer Polinati Silva

Alexis Vinicius de Aquino Leal

Tiago do Carmo Nogueira

Carla de Cássia Silva Bueno

João Gomes Júnior

Olgda Laria Borges de Paula

Luciano Schlaucher

Luciano Lima de Oliveira

Abigael Santos de Almeida

Alexandre Rauh Oliveira Nascimento

II-  Certifiquem-se e cumpram-se.

JOSDYR VILHAGRA

PORTARIA N.º 09 DE 18 DE ABRIL DE 2012

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS BARRA DO GARÇAS, no uso

de suas atribuições legais,  conferidas pela  Portaria/Reitoria-IFMT nº.  56,  de

14/05/2009, publicada no D.O.U. de 15/05/2009, 

RESOLVE:

I – Aprovar o calendário do ano letivo 2012, anexo a esta portaria.

II -   Certifiquem-se e cumpram-se.

JOSDYR VILHAGRA
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